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Nova base de cálculo do PIS é constitucional
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INSS ganha ação sobre reajuste de benefícios
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Weight Watchers não consegue liminar
 
para cassar registro da Amigos do Peso
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�������������������� 
Agravo Regimental na Suspensão de Liminar 
Processo: 2000.02.01.036168-2 - Publicação: DJ de 08/03/2001, pág. 2 
Relator: Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA 

�������� 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 

COLETIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE - ANS, AUTARQUIA CRIADA PELA, MP 1928, DE 25.11.99, COM 

REEDIÇÕES, CONVERTIDA EM LEI 9.961, DE 28.01.2000. TAXA DE SAÚDE COMPLEMENTAR. DECISÃO DA 

VICE-PRESIDÊNCIA QUE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, VISANDO O INTERESSE PÚBLICO E O BOM 

FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS DE MEDICINA E ODONTOLOGIA DE GRUPO, SUSPENDE A LIMINAR. 

1. Deve prevalecer, em regra, e no momento do exame da suspensão da liminar, o interesse maior da sociedade, 

logo, interesse público, na preservação de condições mais favoráveis ao exercício do poder de polícia administrativa 

por parte da ANS, em atividade destinada a tantas pessoas e altamente sensível a inúmeros problemas, como se 

sabe, o que a suspensão, pela liminar, da referida taxa iria comprometer, prejudicando, certamente, ainda mais, já 

deficiente assistência à saúde de significativa parcela da população brasileira. 

2. Agravo improvido. Decisão agravada mantida, por maioria. 

(POR MAIORIA NEGOU-SE PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL) 
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Embargos Infrigentes em Apelação Cível 
Processo: 96.02.30811-7 - Publicação: DJ de 20/03/2001, pág. 246 
Relatora Originária: Juíza Federal Convocada VIRGÍNIA PROCÓPIO 
Relator para Acórdão: Desembargador Federal NEY FONSECA 

�������� 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRIGENTES - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO.
 

I - O art. 201 da Constituição Federal e a própria legislação previdenciária prescreve a irredutibilidade dos benefícios
 

previdenciários de prestação continuada, legitimando a sua vinculação ao salário-mínimo para a efetivação da
 

garantia constitucional.
 

II - Embargos infringentes improvidos. Acórdão mantido.
 

(POR MAIORIA NEGOU-SE PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES) 
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Embargos Infrigentes em Apelação Cível 
Processo: 95.02.17290-6 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 14 
Relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR 

�������� 

ADMINISTRATIVO - ATO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO.
 

I – Mais de cinco anos separam o ato administrativo de aposentação do ingresso em juízo, pelo que ocorreu a
 

prescrição, atingindo o próprio fundo do direito.
 

II – Embargos Infrigentes providos.
 

(POR MAIORIA DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO) 
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Apelação em Mandado de Segurança 
Processo: 1999.02.01.57584-7 - Publicação: DJ de 05/04/2001, pág. 13 
Relatora Originária: Desembargadora Federal JULIETA LÍDIA LUNZ 
Relator para Acórdão: Desembargador Federal NEY FONSECA 

�������� 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO RECURSAL
 

NA VIA ADMINISTRATIVA - RESTRIÇÃO DE GARANTIA CONSTITUCIONAL.
 

I - A exigência de depósito prévio para o administrado ver seu recurso processado e julgado em sede administrativa é
 

inconstitucional;
 

II - As decisões da Suprema Corte não consideraram todas as objeções lançadas contra a exigência do depósito
 

prévio, em particular sobre créditos de natureza fiscal.
 

III - Configura afronta ao direito, ao contraditório e à ampla defesa assegurado, incondicionalmente, pela Constituição
 

Federal, com os meios e recursos a ela inerentes. Art. 5º, inciso LV, CF/88;
 

IV - Sentença denegatória reformada, segurança concedida;
 

V - Recurso da parte provido.
 

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO) 
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�������� Apelação Cível 
Processo: 97.02.06297-7 - Publicação: DJ de 12/04/2001, pág. 22 
Relator Originário: Desembargador Federal CRUZ NETTO 
Relator para Acórdão: Desembargador Federal SERGIO FELTRIN CORRÊA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCA FEDERAL. EXAME PSICOTÉCNICO. 

ANULAÇÃO. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DOS RESULTADOS. 

- Sendo a psicologia uma humana ciência interpretativa, é possível que o teste psicotécnico possua em seu bojo uma 

certa carga de subjetivismo. Deste modo, torna-se imperativa a fundamentação de seus resultados, evitando-se 

eventuais imparcialidades, favorecimento ou arbitrariedades por parte dos examinadores. 

- O sigilo e a irrecorribilidade dos resultados não se coadunam com os princípios constitucionais da moralidade e da 

publicidade. Deve-se possibilitar ao candidato o conhecimento dos motivos pelos quais foi considerado “inapto”, de 

modo a permitir uma eventual interposição de recurso. 

- A submissão a novo exame psicotécnico não se mostra adequada neste momento processual, já tendo o Autor 

logrado êxito nas demais etapas do concurso, eis que um resultado repetitivo pode vir a ensejar toda uma sorte de 

recursos que retardarão sobremaneira o fim de litígio. 

- As situações que porventura demonstrem inadaptação à atividade típica do policial certamente vão se destacar ao 

longo do estágio probatório. 

- Apelação provida. 

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO) 
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Apelação Cível 
Processo: 98.02.07558-2 - Publicação: DJ de 15/02/2001, pág. 59 
Relatora Originária: Juíza Federal Convocada VIRGÍNIA PROCÓPIO 
Relator para Acórdão: Desembargador Federal FRANCISCO PIZZOLANTE 

�������� 

MILITAR - CONVERSÃO DO LICENCIAMENTO EM REFORMA NA GRADUAÇÃO CORRESPONDENTE AO GRAU 

HIERARQUICAMENTE SUPERIOR AO QUE POSSUíA EM ATIVIDADE - AUXÍLIO-INVALIDEZ - ACIDENTE EM 

SERVIÇO - INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE, NÃO PODENDO PROVER OS MEIOS DE SUA SUBSISTÊNCIA 

- HÁ NEXO-CAUSAL ENTRE O ESTADO PATOLÓGICO DO AUTOR E O ACIDENTE OCORRIDO EM SERVIÇO. 

- O autor ingressou no Exército, após ter sido submetido a inspeção de saúde, sendo considerado apto para o serviço 

militar. No entanto, em 03/09/1981, quando realizava manutenção em viatura em serviço, sofreu um acidente, tendo, 

posteriormente, sido hospitalizado reiteradamente, por longos períodos, até 29/12/1983, época em que ainda seria 

necessária uma intervenção cirúrgica, quando, em 09/03/1984, foi considerado apto para o serviço do Exército, 

tendo sido licenciado em 31/03/1984. 

- Pela análise dos presentes autos, verifica-se que o Autor deve ser considerado inválido não só para o serviço 

militar, como também para todo e qualquer trabalho, não podendo prover os meios de sua subsistência, tendo em 

vista a gravidade do acidente ocorrido durante a prestação do serviço militar, fazendo jus a reforma com proventos 

correspondentes ao grau hierarquicamente superior ao que possuía em atividade. 

- Há relação de causa e efeito entre o estado patológico do autor e o acidente ocorrido durante a prestação do serviço 

militar. 

- O Autor necessita de cuidados permanentes de enfermagem, pois possui, entre outros problemas, incontinência 

urinária, além de necessitar de uma intervenção cirúrgica. 

- Apelação provida. Sentença reformada. 

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO) 
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�������� Habeas Corpus 

Processo: 99.02.07263-1 - Publicação: DJ de 15/03/2001, pág. 163 

Relator Originário: Desembargador Federal FERNANDO MARQUES 

Relator para Acórdão: Desembargador Federal BENEDITO GONÇALVES 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. REPRESENTANTE DO PARQUET 

(CF, ART. 129). REALIZAÇÃO  DIRETA DE PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS. NÃO CABIMENTO. POLÍCIA 

(CF, ART. 144, § 1º, IV). ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EXCELSO. 

- O Ministério Público, como dominus litis, é o verdadeiro titular das investigações preparatórias da ação penal, 

cabendo a operacionalização das mesmas, de forma exclusiva, pela Polícia Judiciária (CF, art. 144, § 1º, IV); 

- “... Pode o Ministério Público, portanto, presentes as normas do inc. VIII, do art. 129, da CF, requisitar 

diligências investigatórias e requisitar a instauração de inquérito policial, indicando os fundamentos jurídicos 

de suas manifestações processuais. As diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial deverão 

ser requisitadas, obviamente, à autoridade policial” (STF - RE 215.301-CE, 2ª Turma, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, Informativo STF 145, DJ 28/05/99, p. 1303); 

- Diante da falta de atribuição legal ao Ministério Público Federal para promover diretamente atos investigastórios, há 

que ser reconhecida a ilegalidade das provas coligidas, sob pena de violação ao princípio do due process of law. 

- Habeas corpus concedido. 

(POR MAIORIA CONCEDEU-SE A ORDEM) 
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Apelação Cível 

Processo: 95.02.14066-4 - Publicação: DJ de 29/03/2001, págs. 520/564 

Relatora: Desembargadora Federal VERA LÚCIA LIMA 

�������� 

PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DA LINHA ARGUMENTATIVA 

- O processo foi extinto, sem julgamento do mérito, em virtude da ausência dos pressupostos necessários ao cabimento 

da ação cautelar. 

- A medida cautelar tem por fim garantir a utilidade e eficácia de futura prestação jurisdicional satisfativa, e, por isso, 

não pode nem deve antecipar decisão sobre o direito material, pois não é de sua natureza autorizar uma espécie de 

execução provisória. 

- Conforme o magistério de Humberto Theodoro Júnior, “a cautelar, em essência, não se destina a preparar o processo 

principal (...) mas a assegurar sua eficácia e utilidade (...)”. 

- Descabida a linha argumentativa eleita pelo recorrente para reformar a sentença de primeiro grau. 

- Apelação improvida. 

(POR MAIORIA NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO) 
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�������� Apelação Cível 

Processo: 94.02.16604-1 - Data do Julgamento: 04/04/2001 

Relator: Desembargador Federal ANDRÉ KOZLOWSKI 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA PARTE. ART. 267, 

PARÁGRAFO 1º DO CPC. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

- Cabia à Secretaria da Vara expedir o mandado de citação. Se este dependia da juntada de algum documento, 

deveria a Autora ter sido intimada a suprir a falta. 

- A não manifestação acerca do interesse no prosseguimento do feito caracteriza abandono da causa por inércia da 

parte, que não promoveu os atos que lhe competiam, conforme preconiza o art. 267, III, do CPC. 

- A extinção do processo sem julgamento de mérito, neste caso, depende de prévia intimação pessoal da parte para 

suprir a falta em 48 horas, na forma recomendada pelo parágrafo 1º do mesmo dispositivo. 

- Não havendo a intimação na forma legal, impõem-se a anulação da sentença extintiva, com o revigoramento do 

processo. 

- Apelação da Autora provida. Sentença anulada, devendo o feito prosseguir seu curso normal, inclusive com a 

intimação da União para, querendo, intervir no processo. 

(POR UNANIMIDADE DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO) 
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